
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO NO      , DE 2009
(Do Sr. Bernardo Ariston e outros)

Requer seja criada Subcomissão
Permanente para acompanhamento e debate
das questões relativas aos royalties e
participação especial oriundos da exploração
de petróleo e gás natural.

Senhor Presidente,

Requeremos a V.Exa., nos termos do art. 29, inciso I, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a criação de Subcomissão

Permanente para acompanhar as questões relativas aos royalties e participação

especial oriundos da exploração de petróleo e gás natural.

JUSTIFICAÇÃO

Os royalties e participação especial são uma importante fonte

de receita para a União, Estados e Municípios. Em alguns casos, essas receitas

superam 50% do PIB municipal. Como o petróleo de cada campo dura, em média,

de 20 a 25 anos, a possibilidade da dissipação dessa riqueza impõe o

estabelecimento de critérios sensatos para a utilização dessas rendas minerais,

além de uma rígida fiscalização.



A criação de subcomissão, objeto do presente requerimento,

prende-se à necessidade de acompanhamento e análise por esta Comissão das

políticas adotadas na arrecadação e distribuição dos royalties e da participação

especial provenientes da exploração do petróleo e gás natural no País.

Sala da Comissão, em        de                            de 2009.

Deputado BERNARDO ARISTON
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